
INDICAÇÃO Nº 
2559
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Sr. José Serra, para que sejam adotadas as providencias junto a Secretaria de Saúde, a fim de viabilizar a disponibilização de Mutirões de Cirurgia de catarata para o Litoral Sul do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A visão é um dos mais importantes sentidos dos quais dispomos para interagirmos com o mundo à nossa volta. Para seu bom desempenho é indispensável que os olhos estejam funcionando perfeitamente. Assim sendo, chama a nossa atenção o aumento da incidência de Catarata nos últimos anos, acometendo principalmente a população idosa, população esta que já ocupa lugar de destaque na região do Litoral Sul do Estado, visto que na atualidade esta faixa etária tem crescido vertiginosamente, com isso aumentando a demanda de cuidados diferenciados, principalmente no que diz respeito à saúde.


No município de Praia Grande há no momento 378 pacientes, em Mongaguá 56, em Itanhaém 312 e em Peruíbe 41, perfazendo um total de 787 pacientes no aguardo da cirurgia de catarata. 


A catarata é a diminuição da transparência do Cristalino. O Cristalino é uma lente localizada dentro do olho humano importante na focalização das imagens captadas pela Retina. Com a opacificação desta lente, as imagens captadas pelo olho perdem sua nitidez e qualidade, desta forma causando um comprometimento da visão.


A Catarata Senil é o tipo mais comum, seu surgimento está relacionado ao avanço da idade. Aproximadamente aos 60 anos, a probabilidade de desenvolver a doença aumenta significativamente. Até hoje não se reconhecem quaisquer medidas eficazes para prevenir o surgimento de Catarata. Em seu estagio inicial, a Catarata pode causar uma pedra discreta da qualidade visual, alterando a visão das cores, que se apresentam mais desbotadas. A medida que a Catarata avança, a visão vai ficando progressivamente mais turva e embaçada e nos casos extremos pode levar a perda da visão. Lembramos que o único tratamento para Catarata é o cirúrgico. 

Nesse sentido, a presente proposição tem como objetivo a liberação de recursos junto à Secretaria da Saúde, visando à disponibilização de mutirões de Cirurgia de Catarata para o Litoral Sul do Estado.

Diante do exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante ao grande interesse público nela contido, Sua Excelência determinará a adoção de providências necessárias à concretização desse importante beneficio para esta região do Estado
Sala das Sessões, em

Deputado Cássio de Castro Navarro
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